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A RESPONSABILIDADE MÉDICA DO CIRURGIÃO PLÁSTICO ESTÉTICO: É possível a Presunção de Culpa?

Mariana Régis Queiroz*
Igor Mascarenhas**


RESUMO

Tendo em vista que a cada dia cresce o número de pacientes insatisfeitos com os resultados obtidos nas cirurgias plásticas estéticas e, consequentemente, o aumento da demanda judicial desses pacientes que procuram a justiça com o fito de receber uma indenização pelos prejuízos sofridos decorrentes do insucesso da cirurgia plástica estética, se faz importante analisar de forma detalhada a responsabilidade civil do médico cirurgião plástico que atua na área estética, bem como se é possível a sua presunção de culpa, a fim de evitar eventuais demandas judiciais desnecessárias e injustas. Por meio da pesquisa bibliográfica e da utilização do método qualitativo, buscou-se analisar algumas algumas jurisprudências com o fito de analisar  de forma minuciosa a responsabilidade civil do médico cirurgião plástico que atua na área estética ,bem como verificar se há a possiblidade de presumir  a sua culpa  e em quais casos o mesmo esta amparado pelas excludentes da responsabilidade civil .

PALAVRAS-CHAVE: Cirurgia plástica estética. Responsabilidade civil médica. Presunção de culpa.

ABSTRACT

Considering that the number of patients dissatisfied with the results obtained in aesthetic plastic surgeries and, consequently, the increase in the judicial demand of these patients who seek justice in order to receive compensation for the damages suffered as a result of the failure of the plastic aesthetic surgery, it is important to analyze in detail the civil liability of the plastic surgeon who works in the aesthetic area, as well as whether it is possible to presume guilt, in order to avoid possible unnecessary and unfair lawsuits. Include some of the methodology. 
KEYWORDS: Aesthetic plastic surgery. Medical civil liability. Presumption of guilt.



1 INTRODUÇÃO

É de extrema importância o estudo da responsabilidade civil médica, principalmente no tocante à responsabilidade civil do cirurgião plástico, notadamente ao considerar que ao lado do crescimento do número de cirurgias plásticas no país, verifica-se a elevação da quantidade de pacientes insatisfeitos, que procuram a justiça a fim de receber uma indenização pelos prejuízos decorrentes dos resultados não obtidos na intervenção cirúrgica.
Em face dessas considerações preliminares, o presente artigo tem como escopo estudar a responsabilidade civil médica, especialmente a responsabilidade civil  do  cirurgião  plástico 
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que atua na área estética, por ser tratada pela jurisprudência e pela doutrina majoritária como sendo uma das exceções da responsabilidade medica em geral.
Para tanto, em um primeiro momento busca-se debater acerca da cirurgia plástica e as suas espécies, abordando o ato médico como sendo um ato privativo do profissional medico legalmente habilitado e oficialmente registrado no Conselho Regional de Medicina (CRM) de seu estado, bem como foi abordada a diferença entre a cirurgia plástica estética e a cirurgia plástica reparadora, ressaltando o conceito de saúde sob a perspectiva da Organização Mundial da Saúde (OMS), a fim de debater se a cirurgia plástica estética.
	O que vai classificar a cirurgia plástica como sendo estética ou reparadora será o seu objetivo, uma vez que a cirurgia plástica estética visa ao embelezamento, ao passo em que a cirurgia plástica reparadora não tem como seu objetivo principal o embelezamento, mas sim visa corrigir defeitos que comprometam a função e a integralidade do organismo, além de danos sofridos pelo corpo humano.
Em um segundo momento, é analisada a responsabilidade civil do médico em ambas as modalidades, obrigação de meio e de resultado, bem como as implicações quanto a responsabilidade do médico, ressaltando que diferentemente das demais atividades médicas, a jurisprudência e a doutrina majoritária entendem que o profissional medico que atua na cirurgia plástica estética assume obrigação de resultado se comprometendo com o resultado especifico esperado pelo paciente.
Salutar se faz esclarecer que apenas o uso da técnica adequada na cirurgia não é suficiente para isentar o médico da culpa pelo não cumprimento de suas obrigações.
Insta acrescentar que também são analisados casos em que o médico que atua na cirurgia plástica estética está amparado pelas excludentes da responsabilidade civil, quais sejam: culpa exclusiva da vitima - prevista no Código de Defesa do Consumidor (CDC) -, a força maior e o caso fortuito - previsto no Código Civil (CC).
Ao final, demostra-se, de modo sintético, o julgamento de apelações no tocante à responsabilidade do médico cirurgião plástico que atua na área estética ser de resultado, com culpa presumida nos casos de não atingir o resultado esperado.
Espera-se, diante do exposto, que o princípio da dignidade da pessoa humana inserido na Constituição Federal seja reconhecido nos casos da responsabilidade civil do cirurgião plástico estético, a fim de evitar que o mesmo seja condenado injustamente, já que a doutrina e a jurisprudência majoritária o tratam de forma diferenciada e desfavorável, responsabilizando-o pelo resultado não obtido. 
	Este artigo baseou-se em uma estratégia qualitativa de pesquisa, por meio de uma pesquisa bibliográfica, e teve como objetivo geral analisar a responsabilidade civil do médico cirurgião plástico que atua na área estética, verificando se é possível a sua presunção de culpa. 

2 A CIRURGIA PLÁSTICA E SUAS ESPÉCIES

	Conforme se pretende verificar no decorrer do presente capítulo, a cirurgia plástica se subdivide em duas modalidades, quais sejam: a cirurgia plástica reparadora, que visa tratar defeitos congênitos, bem como melhorar a função e a integralidade dos órgãos; e a cirurgia plástica estética, que tem como objetivo apenas melhorar a aparência do indivíduo.

2.1 O ATO MÉDICO

Compreende-se que ato médico é o procedimento realizado pelo médico legalmente habilitado no exercício de sua profissão que visa prestar assistência médica, diagnosticando, tratando, reabilitando e prevenindo enfermidades com o objetivo de promover o bem estar e a saúde na coletividade.
O ato médico está definido na resolução do Conselho Federal de Medicina (CFM) nº 1.627/2001, em seu artigo 1º, o qual o considera:

Todo procedimento técnico-profissional praticado por médico legalmente habilitado e dirigido para a promoção da saúde e prevenção da ocorrência de enfermidades ou profilaxia (prevenção primária); a prevenção da evolução das enfermidades ou execução de procedimentos diagnósticos ou terapêuticos (prevenção secundária); a prevenção da invalidez ou reabilitação dos enfermos (prevenção terciária). (CFM, 2001)

Sendo assim, compreende-se que os atos médicos só podem ser exercidos por quem tenha recebido autorização legal para tanto, tendo como fim a prestação de assistência medica, investigação e prevenção de enfermidades (BORGES, p. 114) 
De acordo com o entendimento de Borges (2014) no tocante ao ato médico, este se trata de atividade privativa do profissional médico oficialmente reconhecido no CRM de seu estado e legalmente habilitado. 
Nesse diapasão, se faz importante mencionar que a Lei 3.268/1957 – a qual é destinada a regulamentar os Conselhos de Medicina – estabelece em seu artigo 17 que o médico pode exercer a medicina em qualquer uma de suas especialidades, não havendo a necessidade de registro especial para atuar em qualquer uma das 54 especialidades médicas (BRASIL, 1957). Segue abaixo o dispositivo em foco:
                               
Art. 17. Os médicos só poderão exercer legalmente a medicina, em qualquer de seus ramos ou especialidades, após o prévio registro de seus títulos, diplomas, certificados ou cartas no Ministério da Educação e Cultura e de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina, sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade. (BRASIL, 1957)
              
	Assim, pelas regras legais e entendimentos já consolidados pelo CFM, a legislação pátria permite que qualquer médico graduado, mesmo sem ter feito residência médica, exerça qualquer especialidade médica. Em vista disso, não há necessidade de um médico ser especialista em cardiologia, por exemplo, para prescrever um anti-hipertensivo; ou mesmo ser um psiquiatra para que lhe seja legalmente permitido prescrever um antidepressivo. 
	Em suma, o exercício de qualquer especialidade é permitido, legal e eticamente, para todos os médicos, em todas as áreas. Mas, para anunciar-se como cardiologista, ou psiquiatra, por exemplo, há necessidade de o médico ter o título de especialista ou residência médica na respectiva área (CFM, 2011).
	Por fim, compreende-se que quem seja graduado em medicina e oficialmente registrado no CRM do estado pode atuar, nos limites territoriais, em qualquer uma das várias especialidades de medicina reconhecidas pelo CFM, não obstante para se divulgar como especialista em qualquer área seja imprescindível a certidão de conclusão da residência médica ou prova de títulos na respectiva área.

2.2 CIRURGIA PLÁSTICA

	A cirurgia plástica é um procedimento cirúrgico que tem como principal objetivo melhorar a aparência do indivíduo em regra, tornando-a mais próxima do normal, bem como aperfeiçoar o corpo e consequentemente melhorando a autoestima e o seu amor próprio.
	A cirurgia plástica, nas palavras de Pitanguy e Salgado: 
 
É a tentativa de harmonização do corpo com o espirito, da emoção com o racional, visando a estabelecer um equilíbrio interno que permita ao paciente reencontra-se ,reestruturar-se, para que se sinta em harmonia com sua própria imagem e com o universo que o cerca. (2010, p. 356)
 
	Segundo Borges (2014, p. 129), a cirurgia plástica divide-se em duas espécies: a cirurgia plástica reparadora e cirurgia plástica estética. A primeira visa corrigir defeitos congênitos ou que sejam adquiridos como é o caso das sequelas de queimadura, já a segunda objetiva o embelezamento.
	No mesmo sentindo lecionam Pitanguy e Salgado (2010) ao afirmarem que a cirurgia plástica estética objetiva melhorar a forma, enquanto a cirurgia plástica reparadora visa restaurar a função e a forma.
Dentre as especialidades médicas, a cirurgia plástica foi a que mais rapidamente evoluiu nos últimos anos (FRANÇA, 2013, p. 266). Sobre o tema, o CFM (2001) estabelece que:

Tal especialidade visa tratar doenças e deformidades anatômicas, congênitas, traumáticas, adquiridas, degenerativas e oncológicas, auxiliando para que o paciente se encontre com sua imagem desejada na busca da felicidade e consequente melhoria na sua qualidade de vida. (CFM, 2001)

Segundo o ensinamento de Croce e Croce Júnior (2002, p. 292), “a cirurgia plástica é a parte da cirurgia que objetiva restaurar, de forma artificial, anatômica e funcionalmente, partes dos organismos arruinadas por deformidades congênitas ou adquiridas, além de corrigir as desarmonias de ordem estética”.
Sendo assim, pode-se entender a cirurgia plástica como a especialidade médica que visa corrigir e harmonizar as formas do corpo humano, uma vez que existem intervenções estéticas que não visam corrigir ou harmonizar o corpo humano como é o caso da cirurgia para bifurcar a língua do indivíduo.
Neste sentido, afirma Borges:

As cirurgias plásticas tanto as reparadoras quanto as estéticas em regra ajudam os portadores de marcas depreciativas, de deformidades corporais a realizarem o desejo de se tornarem indivíduos mais identificados com os demais, promovendo assim o bem estar mental ,ajudando na diminuição da insegurança nas relações afetivas ,bem como auxiliando o encontro com a sua autoimagem desejada na busca da felicidade. (2014, p. 31-32)

	Na busca por um corpo perfeito, muitas pessoas ultrapassam seus limites para conquistar uma aparência de modelo, um ideal estabelecido pela mídia a qual julga que um corpo belo e magro é mais importante que a própria saúde. Com o desejo de alcançar resultados em curto prazo e satisfatórios, sem precisar investir muito em tempo e esforço, percebe-se o grande aumento na comercialização de medicamentos, o aumento das cirurgias plásticas e dietas rigorosas (AZEVEDO, 2007).
	Observa-se o aumento na demanda da cirurgia plástica estética, uma vez que vivemos em uma sociedade determinada por interesses econômicos por meio das indústrias de beleza e de consumo, na qual os indivíduos buscam a todo instante soluções imediatas para alivio do seu bem estar e dos complexos mentais, e dentre essas soluções presenciamos as novidades oferecidas pelos médicos cirurgiões plásticos.
	As propagandas mostram homens e mulheres cada vez mais magros, as lojas de roupas estão com os manequins cada vez menores e o acesso em clínicas de estéticas está cada vez mais ao alcance das pessoas. Os números de cirurgias plásticas aumentam e possibilitam conquistar o padrão de beleza imposto pela sociedade (AZEVEDO, 2007).
	Convém ressaltar que a cirurgia plástica pode ser analisada sob um duplo viés, sendo considerada como futilidade nos casos de o indivíduo se submeter à cirurgia apenas porque está na moda ou porque quer ficar com o nariz de determinada atriz, por exemplo, e analisada também como forma de promoção do bem estar, sendo nesses casos um  instrumento importante para o processo de reconhecimento dos indivíduos ,que em muitas circunstâncias colabora para que o paciente recomponha  a sua autoestima ,a sua confiança e o amor próprio.
	No entanto, como delimitar o que seja uma intervenção motivada pela necessidade, ainda que psicológica, daquela que é pautada única e exclusivamente num mero capricho embelezador? Já que há uma busca desenfreada aos cirurgiões plásticos para que copiem narizes de artistas, boca de modelos, ou pior ainda quando desejam aquela intervenção simplesmente porque está na moda.
	Tendo em vista a complexidade do tema se a cirurgia plástica estética é saúde ou não, se faz importante mencionar o conceito de saúde sob a perspectiva da OMS (1946) na qual: “saúde é um estado de completo bem-estar físico, mental e social, e não consiste apenas na ausência de doença ou enfermidade”. 
	Assim sendo, para que o indivíduo possa gozar da plenitude de seu estado de saúde, deve-se cuidar da saúde do seu bem-estar mental. Não basta apenas a ausência de enfermidade, é indispensável a sua saúde mental, a autoestima e a qualidade de vida.
Neste diapasão, em consonância com a OMS acerca da relação entre a realização de cirurgia plástica e a modificação de paradigma corporal, aquela, “seja ela reparadora ou estética, caracteriza-se, em muitos casos, como um problema de saúde coletiva, uma vez que o corpo apresenta-se como fundamento da autoestima, do bem-estar mental e da felicidade” (BORGES, 2014, p. 151).
Em vista disso, percebe-se que a cirurgia plástica estética é procurada por pacientes que comumente apresentam real necessidade, ao menos de ordem psíquica, e não meramente por leviandade absoluta (KFOURI NETO, 2018). 
           Vale salientar que a cirurgia plástica é uma das especialidades da medicina que está submetida a circunstâncias imprevisíveis, intercorrências que podem ocorrer na fase pré-operatória, na fase operatória e na fase pós-operatória e complicações em razão de fatores interligados, bem como aos aspectos constitutivos anatômicos do paciente e infecções.

2.3 CIRURGIA PLÁSTICA ESTÉTICA

A cirurgia plástica estética tem como principal objetivo alcançar um resultado estético que vise melhorar a aparência física do individuo, contribuindo para seu bem estar mental e sua qualidade de vida.
Quanto às possíveis modalidades de cirurgia plástica estética, aponta Kfouri:

A cirurgia plástica estética se subdivide em duas modalidades: a cirurgia de caráter estritamente estético, onde o paciente, por exemplo, visa tornar seu nariz ainda mais formoso, nesse caso o médico expõe o paciente a risco grave, e assume a obrigação a um determinado resultado e se submete a presunção de culpa. E há também a cirurgia estética que não expõe o paciente a risco grave e visa a corrigir pequenas imperfeiçoes que causam mal-estar psíquico ao individuo. (2018, p. 237-238)

Na cirurgia plástica estética o cirurgião corrige a desproporção do órgão existente, responsável pela desarmonia e desequilíbrio com os demais segmentos do corpo (AVELAR, 2000).
Nas palavras de Martire Junior (2005), tal cirurgia visa a correção de defeitos que não comprometem a função ou a integridade do organismo. Na cirurgia plástica estética está presente a característica do embelezamento e o objetivo do paciente em modificar fisicamente sua aparência, tornando sua autoimagem mais agradável para si e consequentemente reconquistando sua autoestima e o amor próprio.
Dias (2011, p. 301), referindo-se à cirurgia estética, “adverte que embora reconhecida a necessidade da operação, deve o médico recusar-se a ela, se o perigo da intervenção for maior que a vantagem que poderia trazer ao paciente”.
 Conforme o entendimento de Dias (2011), salutar se faz esclarecer que deve ser avaliado primeiramente as vantagens e desvantagens da intervenção estética, uma vez que o cirurgião plástico estético só deve aceitar fazer a intervenção se o risco advindo da intervenção não for maior que a vantagem oferecida pela mesma ,para evitar uma eventual demanda  judicial futuramente decorrente de erro médico.

2.4 CIRURGIA PLÁSTICA REPARADORA

[bookmark: _Hlk529865150]          Para delimitar se uma cirurgia plástica é estética ou reparadora, se faz importante verificar o objetivo principal da cirurgia, uma vez que a cirurgia plástica estética visa ao  embelezamento; já a cirurgia plástica reparadora não tem como seu objetivo principal o embelezamento, mas sim visa corrigir defeitos que comprometam a função e a integração dos órgãos como é o exemplo das sequelas de uma  queimadura  e as sequelas advindas do câncer. 
	Na cirurgia plástica reparadora o cirurgião plástico visa a corrigir defeitos físicos causados pela ausência congênita do órgão ou perda de um segmento do corpo por trauma ou mutilação pelo câncer, por exemplo (AVELAR, 2000). Diferentemente da cirurgia plástica estética, o objetivo dessa cirurgia é o de corrigir defeitos que comprometem a função ou a integridade do organismo (MARTIRE JUNIOR, 2005).
	Assim sendo, compreende-se que a cirurgia plástica reparadora tem por objetivo priorizar a melhor funcionalidade e integralidade do organismo, podendo, entretanto, levar o paciente a apresentar uma aparência mais próxima do normal da região acometida.

3 RESPONSABILIDADE CIVIL MÉDICA 

	Atualmente, a relação médico paciente é pautada em uma relação contratual através de um contrato de prestação de serviços, pelo qual o paciente deve ser informado sobre os possíveis fatores de riscos do procedimento cirúrgico a qual será submetido, a fim de que ambos em uma eventual demanda judicial possam se defender, no caso de não alcançar o resultado almejado e esperado.
	Nesse diapasão, leciona Dias (2011) que a responsabilidade do médico é contratual, apesar de o Código Civil inseri-la dentro do capítulo dos atos ilícitos. 
	Salutar se faz esclarecer que “poderá existir responsabilidade médica extracontratual como é o caso do médico que atende alguém desmaiado na rua. A obrigação de reparar o dano sempre existirá, seja produzida dentro do contrato ou fora dele” (KFOURI NETO, 2018, p. 94). 
	Importante mencionar a resolução do CFM nº 1.621/2001, em seu artigo 4º estabelece que toda atividade médica é obrigação de meio, como dispõe seu texto, a seguir transcrito: “o objetivo do ato médico na Cirurgia Plástica como em toda a prática médica constitui obrigação de meio e não de fim ou resultado” (CFM, 2001).
	Não obstante, a jurisprudência brasileira entende que o cirurgião plástico que atua na área estética assume obrigação de resultado, razão pela qual a responsabilidade civil do médico é de suma importância, principalmente no tocante à responsabilidade civil do cirurgião plástico estético, por ser tida como umas das exceções da obrigação de meio pela jurisprudência do nosso país.
Importante saber que a responsabilidade civil médica rege-se pelos mesmos princípios da responsabilidade civil em geral, na qual quem realizar determinado ato com intenção ou ainda que seja com mera culpa, se causar danos terá o dever de repara-los (BORGES, 2014).
A responsabilidade civil do médico ocorre quando o médico descumprir sua obrigação, ou melhor, quando cometer erros. Mais precisamente, surgirá a responsabilidade médica quando o médico agir com culpa em quaisquer de suas modalidades (imprudência, imperícia e negligência) ou agir com dolo, tendo o dever de responder por tal comportamento.
             Salutar se faz esclarecer que é constatada a responsabilidade médica que enseja a reparação somente na presença concomitante de três pressupostos: a conduta, que se observa em ação ou omissão; o nexo de causalidade, que se configura na ligação entre a conduta e o possível prejuízo; e o dano, que necessariamente deverá ser efetivo.
	Deste modo, é preciso a caracterização da conduta culposa, que, como visto, será imperita – caracterizada por pratica  de ato sem o conhecimento devido ou inobservância de normas técnicas; imprudente – identificada cada como arriscada, precipitada, insensata ou imoderada; ou negligente – marcada pela displicência, indiferença, quando, podendo agir, o sujeito não o faz.
	Convém ressaltar que “não se exige que a culpa do médico seja grave, para responsabilizá-lo, bastando que a culpa seja levíssima, desde que haja o dano” (GONÇALVES, 2005, p. 373). 
	Como dita Vasconcelos (2012, p. 30), “na cirurgia plástica, a habilidade do profissional é um dos requisitos para o êxito da cirurgia e deve somar-se a isso a capacidade de o paciente responder a um ato cirúrgico”.
Entretanto, pode ocorrer do resultado da cirurgia ser insatisfatório devido a complicações inerentes ao ato cirúrgico ou pelo processo cicatricial do paciente. Nesses casos, o cirurgião deve corrigir o problema que não pode ser omitido, nem minimizado ou, se for o caso, indicar outro profissional para corrigir o eventual insucesso pelas suas despesas. Nessas circunstâncias, não havendo dano, consequentemente não haverá a configuração da responsabilidade civil (VASCONCELLOS; VASCONCELLOS, 2012). 
Consoante Borges (2014, p. 255-256), “a mera insatisfação do paciente em relação o resultado não autoriza por si só o dever de indenizar, sendo primordial analisar se o cirurgião plástico estético aja com culpa, descumprindo seus deveres jurídicos essenciais”. 
No mesmo sentido: “na cirurgia plástica estética a obrigação de informar é extremamente rigorosa, uma vez que o cirurgião deve expor ao paciente até mesmo os acidentes mais raros, as sequelas mais infrequentes, pois não há urgência nem necessidade de se intervir” (KFOURI NETO, 2018, p. 236).
           Logo, compreende-se que o que diferencia a responsabilidade civil do cirurgião plástico que atua na área estética dos demais cirurgiões é justamente o seu dever de informação exacerbado, no qual é obrigado a informar ao paciente a respeito de todos os aspectos da cirurgia, bem como qualquer dano que possa ocorrer, inclusive informar dos resultados que podem ser diferentes dos resultados almejados e esperados pelo paciente .
Predomina na doutrina e na jurisprudência, no tocante ao cirurgião plástico que atua na área estética, que a execução defeituosa da obrigação equivale juridicamente à inexecução total.
 Não obstante, existem elementos capazes de excluir a responsabilidade civil médica em razão do rompimento do nexo causal, como é o caso das excludentes da responsabilidade, previstas no CDC em seu artigo 14, §§ 3º e 4º.

Art.14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos a prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequada sobre sua fruição e riscos.
[...]
§ 3º o fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:
I- Que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
II- A culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro
§ 4 A responsabilidade dos profissionais liberais será apurada mediante a verificação de culpa. (BRASIL, 1990)

	Dentre as demais hipóteses de responsabilidade civil médica não previstas no CDC, destacam-se o caso fortuito e a força maior, que estão previstas no artigo 393 do CC e ocorrem nas situações nas quais não se pode evitar.

Art. 393. O devedor não responde pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou força maior, se expressamente não se houver por eles responsabilizado.
Parágrafo único. O caso fortuito ou de força maior verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar ou impedir. (BRASIL, 2002)

             Nesse sentido, salutar se faz esclarecer acerca de um possível insucesso na cirurgia:

Se o insucesso parcial ou total da intervenção ocorrer em razão de peculiar característica inerente ao próprio paciente e se essa circunstância não for possível de ser detectada antes da operação, estar-se diante de uma verdadeira escusa absolutória ou causa excludente de responsabilidade. (STOCO, 2011, p. 162)
	
	Importante mencionar que qualquer intervenção realizada no corpo humano tem como característica a imprevisibilidade, uma vez que a medicina não é ume ciência exata (BORGES, 2014).
	Como foi visto as reações dos pacientes são individuais e exclusivas de cada pessoa e cada organismo responde de forma diferente, razão pela qual o médico por mais perito e prudente que seja nunca será capaz de controlar questões como cicatrizes, queloides, deficiência de coagulação e vascularização de tecidos, não podendo jamais ser responsabilizado (AVELAR, 2000).
	Neste sentido, aponta-se que a cirurgia plástica “é extremamente contra indicada para os pacientes diagnosticados com o transtorno dismorfico corporal, já que na maioria da vezes os pacientes desequilibrados, que possuem distúrbio psicológico  buscam resultados cirúrgicos impossíveis e irreais” (BORGES, 2014, p. 176).
	Dessa forma, o cirurgião plástico estético deve estar familiarizado com o quadro psicológico do paciente para, assim, garantir a adequada motivação do procedimento cirúrgico estético, levando em consideração os seus verdadeiros aspectos físicos e a realidade, evitando uma eventual demanda judicial de pacientes insatisfeitos com os resultados obtidos nos procedimentos cirúrgicos.

3.1 RESPONSABILIDADE DE MEIO
              
	Tendo em vista que a obrigação do profissional médico é de natureza contratual, trata-se de uma obrigação de fazer em que o médico tem o dever de utilizar todas as suas técnicas e conhecimentos disponíveis a fim de prestar a melhor assistência ao paciente, sem que, contudo, haja um compromisso com o resultado almejado e esperado. 
	Sobre o assunto leciona Aguiar Júnior:

As obrigações de meio se caracterizam quando o médico tem o dever de prestar o serviço, executar a tarefa, utilizando-se de todo o cuidado, atenção e diligência, empregando todos os recursos que tem à sua disposição, de acordo com o desenvolvimento atual da ciência, não se comprometendo com o paciente a um resultado final. (2002, p. 134) 

	De acordo com o Superior Tribunal de Justiça (STJ), explicando o conceito de obrigação de meio, pode-se caracterizar a obrigação do médico como: 

A obrigação de meio limita-se a um dever de desempenho, isto é, há o compromisso de agir com desvelo, empregando a melhor técnica e perícia para alcançar um determinado fim, mas sem se obrigar a efetivação do resultado”.( STJ - REsp: 1395254 SC 2013/0132242-9, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 15/10/2013, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 29/11/2013) 

	Portanto, sempre que a obrigação assumida pelo profissional médico for de meio, o paciente deve provar que o mesmo não agiu de forma adequada, que não teve o grau de diligencia dele exigível. Tal ideia está em consonância com a já referenciada resolução nº 1.621 do CFM.
	No caso do paciente ficar insatisfeito com o resultado, sendo um contrato de obrigação de meio, será analisado se o médico atuou com profissionalismo e empregou todas as técnicas possíveis e ao seu alcance e será do paciente o ônus de provar que o medico agiu com culpa em qualquer de suas modalidades seja imprudência, imperícia ou negligência.

3.2 RESPONSABILIDADE DE RESULTADO

	As obrigações de resultado ocorrem quando o médico se compromete a alcançar determinado resultado esperado e almejado pelo paciente e, no caso de não atingir o resultado final, será responsabilizado pelo não cumprimento de tal dever, a não ser que prove estar amparado em alguma das excludentes da responsabilidade, quais sejam: força maior, caso fortuito e culpa exclusiva da vitima.
	Quanto à associação de tal forma de responsabilidade ao trabalho do profissional médico, afirma Kfouri Neto (2018, p. 232) que “na obrigação de resultado, o profissional médico se obriga a alcançar determinado fim sem o qual não terá cumprido sua obrigação”. 
	De acordo com Cavalieri Filho:

Se alguém se compromete a prestar serviços profissionais a outrem, assume uma obrigação, um dever jurídico originário. Se não cumprir a obrigação (deixar de prestar serviços), violará o dever jurídico originário, surgindo daí a responsabilidade, o dever de compor o prejuízo causado pelo não cumprimento da obrigação. Em síntese, em toda obrigação há um dever jurídico originário, enquanto que na responsabilidade há um dever jurídico sucessivo. (2010, p. 02)
	
	Sempre que a obrigação assumida pelo médico for de resultado, basta o paciente lesado demostrar que o resultado esperado não foi alcançado para fazer surgir a obrigação de indenizar por parte do profissional médico. Trata-se de presunção de culpa, cabendo ao médico o ônus da prova de demostrar que agiu com prudência, diligência e zelo. 
	A responsabilidade civil decorrente de cirurgia plástica estética e sem imediata necessidade terapêutica é quase sempre analisada de modo pouco favorável ao médico. Entende-se que o ponto principal deste embate diz respeito ao cumprimento ou não dos deveres de informação quanto aos possíveis e desejados resultados.
	Se o paciente foi somente informado de resultados positivos, sem ser advertido de qualquer consequência ou efeitos negativos, estará diante da violação do dever de informar previsto no artigo 34 do Código de Ética Médica e se causar dano será caracterizada a responsabilidade civil decorrente da negligência.
	De acordo com o entendimento de Pereira (2018) a cirurgia estética é uma atividade licita e uma especialidade médica como outra qualquer, uma vez que as pessoas tem o direito de cuidar da sua aparência, do mesmo modo que de sua saúde, e o médico que a isto se dedica recebe o tratamento que outro qualquer.
            Seguindo o mesmo raciocínio, compreende-se que a cirurgia estética “nunca é urgente e sua necessidade nem sempre é manifesta, mas mesmo assim apresenta características comuns às demais cirurgias, uma vez que as reações do organismo humano são imprevisíveis e consequências indesejadas podem sobrevir” (KFOURI NETO, 2018, p. 234).
	O CFM, por meio da resolução nº 1.621/2001, em seu art. 3º, releva que na cirurgia plástica, como em qualquer especialidade médica, não se pode prometer resultados ou garantir o sucesso do tratamento, devendo o médico informar de forma clara os benefícios e riscos do procedimento (CFM, 2001).
             Compreende-se que o principal ponto do debate para delimitar se o médico cirurgião plástico que atua na área estética assume obrigação de resultado, se comprometendo com o resultado final é justamente verificar se o mesmo cumpriu com o seu dever de informação rigorosa, informando ao paciente ate os acidentes mais raros e as sequelas mais infrequentes.

4 RESPONSABILIDADE DO CIRURGIÃO PLÁSTICO ESTÉTICO

É majoritário o posicionamento dos tribunais pátrios no sentido de considerar a obrigação do médico cirurgião-plástico que atua na área estética de resultado, sobretudo devido ao fato de que o paciente que se submete à cirurgia estética não está acometido de nenhuma doença, bem como por se submeter a essa cirurgia com o objetivo de melhorar a sua aparência e somente deverá ser responsabilizado no caso de não atingir o resultado esperado pelo paciente.
	Nesse diapasão, “pode-se afirmar que a jurisprudência pátria aponta no sentido de que o cirurgião plástico estético assume obrigações de resultado, devendo indenizar pelo não cumprimento dos mesmos, decorrente de alguma deformidade ou de alguma irregularidade” (MELO, 2014, p. 141).
	A fim de demonstrar o retromencionado posicionamento jurisprudencial no sentido de impor obrigação de resultado ao médico cirurgião plástico estético, dedica-se a próxima sessão deste capítulo à sua demonstração.

4.1 POSICIONAMENTO JURISPRUDENCIAL ACERCA DA OBRIGAÇÃO ASSUMIDA PELO CIRURGIÃO ESTÉTICO

	Convém lembrar que esse entendimento dos tribunais – qual seja, considerar a cirurgia plástica estética como uma obrigação de resultado – é uma exceção à responsabilidade médica em geral, uma vez que a regra é que a obrigação do profissional médico é uma obrigação de meio, onde o mesmo não se compromete com o resultado final. 
	As decisões dos tribunais apontam que nas obrigações de resultado, especialmente nos casos de cirurgia plástica estética, cabe ao profissional médico demonstrar que eventuais insucessos ou danos - tanto na parte estética, como em relação a implicações para a saúde - relacionados à cirurgia decorreram de circunstâncias alheias à sua atuação. 
	Diante do exposto, cabe destacar alguns julgados envolvendo o tema.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CIRURGIA PLÁSTICA ESTÉTICA. OBRIGAÇÃO DE RESULTADO. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA COM CULPA PRESUMIDA. - Parte autora que procurou o réu para se submeter a uma cirurgia plástica de abdominoplastia e mamoplastia. Relata que não tendo sido obtido o resultado esperado, realizou nova intervenção cirúrgica para corrigir a primeira. Alega que devido à segunda cirurgia, teve seu umbigo necrosado, além de muito inchaço, o que a fez procurar um segundo profissional para correção dos procedimentos, tendo que pagar por essa nova intervenção o valor de R$ 10.500,00, além de outras sessões de fisioterapia - Objetiva a condenação do réu a devolver o valor pago pela segunda cirurgia e pelas sessões de fisioterapia, a título de danos materiais, que totalizam o valor de R$ 11.650,00, bem como a reparar o dano moral sofrido - Sentença que julgou parcialmente procedentes os pedidos iniciais - A cirurgia estética é uma obrigação de resultado, pois o contratado se compromete a alcançar um resultado específico, que constitui o cerne da própria obrigação, sem o que haverá a inexecução desta - No procedimento cirúrgico para fins estéticos, conquanto a obrigação seja de resultado, não se vislumbra uma responsabilidade objetiva pelo insucesso da cirurgia, mas mera presunção de culpa médica, o que importa a inversão do ônus da prova, cabendo ao profissional elidi-la, de modo a se exonerar da responsabilidade contratual pelos danos causados ao paciente em razão do ato cirúrgico - Assim, sendo a obrigação do médico, no caso da cirurgia estética, de resultado, o uso da técnica adequada na cirurgia não é suficiente para isentar o médico da culpa pelo não cumprimento de sua obrigação. Se, mesmo se utilizando do procedimento apropriado, o profissional liberal não alcançar os resultados dele esperados, há a obrigação de indenizar - In casu, o réu não regularizou o depósito de metade dos honorários periciais, tendo o Juízo a quo decretado a perda da prova em desfavor... (TJ-RJ - APELAÇÃO APL 00047211720128190051 RIO DE JANEIRO SAO FIDELIS 2 VARA (TJ-RJ) Data de publicação: 27/11/2017) (Grifos não constantes do original)
                                 
APELAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA DECORRENTE DE ERRO MÉDICO. DANOS MATERIAIS E MORAIS. CIRURGIA ESTÉTICA (RITIDOPLASTIA). OBRIGAÇÃO DE RESULTADO. AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. Pretensão indenizatória de reparação pelos prejuízos sofridos em decorrência de suposto erro médico em cirurgia plástica (Ritidoplastia AMB) realizada pelo médico demandado na autora. 2. A responsabilidade civil do médico, na condição de profissional liberal, é regida pelo art. 14 , § 4º , do Código de Defesa do Consumidor , ou seja, apurada mediante a verificação de culpa. Em se tratando de cirurgia estética, prevalece o entendimento no sentido de que a obrigação é de resultado, sendo a responsabilidade subjetiva, com culpa presumida. 3. Hipótese em que o conjunto probatório carreado ao feito, em especial o laudo pericial, aponta para a não ocorrência de qualquer imperícia, negligência ou imprudência na conduta do médico, que pudesse ensejar a sua responsabilidade pelo resultado insatisfatório reclamado pela autora. A perícia técnica foi conclusiva no sentido de que o réu utilizou os meios e conhecimentos aceitos e disponíveis, tendo o atendimento médico sido correto, dentro da técnica preconizada. Ainda, apontou que intercorrências como formação de seroma e hematomas fazem parte das... cirurgias em geral. 4. Dever de indenizar afastado. Ação improcedente. RECURSO PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70074758954, Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eduardo Kraemer, Julgado em 25/04/2018). (Grifos não constantes do original)

              Quanto ao primeiro julgado colacionado, referente à apelação nº 00047211720128190051 RJ, o TJRJ não deixou dúvidas de que a obrigação do médico cirurgião plástico que atua na área estética é de resultado. 
	Na mesma direção, o TJRS, através do julgamento da apelação nº 70074758954, demonstrou que o médico cirurgião plástico que atua na área estética assume obrigação de resultado, com culpa presumida nos casos de não atingir o resultado esperado.
	Entretanto, na apelação em tela de nº 70074758954 RS, a parte ré teve seu recurso provido pelo fato da perícia ter comprovado que o mesmo utilizou os meios e conhecimentos disponíveis e ao seu alcance, bem como o atendimento médico foi correto, dentro dos deveres imputados aos médicos. Ocorre que o uso da técnica adequada na cirurgia não é suficiente para isentar o médico da culpa pelo não cumprimento de sua obrigações.
	No caso em tela, o que levou à apelação ser julgada procedente foi que o insucesso da cirurgia decorreu de fatores que fogem do controle do médico, como os hematomas e os seromas, que são intercorrências imprevisíveis e que, inclusive, fazem parte de toda cirurgia em geral, razão pela qual o médico conseguiu afastar a sua responsabilidade de indenizar.
	Já na apelação do RJ nº 0004721-17.2012.8.19.0051 a parte ré teve seu recurso improvido pelo fato de não ter demostrado eventual intercorrência de fatores  imprevisíveis e reações estranhas à cirurgia  , que por si só, seria capaz de afastar a sua responsabilidade , uma vez que não haveria liame  causal entre  o dano sofrido pela parte autora  e a sua  conduta médica. 

4.2 PRESUNÇÃO DE CULPA

           Tendo em vista que a responsabilidade dos profissionais liberais, especificamente a responsabilidade dos médicos, é regida pelo art. 14, §4º, do CDC, na qual é apurada mediante a verificação de culpa, convém ressaltar que no caso do médico que atua na cirurgia plástica estética, sua responsabilidade continua sendo subjetiva. O que vai diferenciar será que no caso da cirurgia plástica estética o médico assume uma obrigação de resultado na qual se compromete a alcançar um resultado especifico, sem o qual não terá cumprindo sua obrigação.
Trata-se de uma responsabilidade subjetiva com presunção de culpa nos casos em que o médico que atua na cirurgia plástica estética não atingir ao determinado resultado esperado e almejado pelo paciente, já que a cirurgia plástica estética é considerada pela corrente majoritária e pela jurisprudência como sendo uma obrigação de resultado. 
	Todavia, essa presunção de culpa poderá ser afastada se o médico demostrar que está amparado em algumas das excludentes da responsabilidade médica prevista no CDC, bem como que o insucesso da cirurgia decorreu de fatores imprevisíveis e inevitáveis, como força maior, caso fortuito, culpa exclusiva da vítima, nos casos de o paciente não seguir as orientações médicas ou as realizar de modo contrário às orientações.
	No julgamento do REsp 1.750.417-RJ, o STJ reiterou a ideia de que a obrigação assumida por médico cirurgião plástico em procedimento estético é de resultado, ficando evidenciada a responsabilidade civil com presunção de culpa nos casos em que o mesmo não atingir ao sucesso da intervenção cirúrgica, como se vê adiante:

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. CONSUMIDOR. RECURSO ESPECIAL. IRRESIGNAÇÃO MANIFESTADA NA VIGÊNCIA DO CPC/73. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANO MATERIAL, ESTÉTICO E MORAL. OFENSA A NORMA CONSTITUCIONAL. VIA ELEITA INADEQUADA. VIOLAÇÃO A LEI LOCAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 280 DO STF. ART. 535 DO CPC/73. OMISSÃO E/OU FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO INEXISTENTE. MÉRITO. CIRURGIA PLÁSTICA. OBRIGAÇÃO DE RESULTADO. NEXO DE CAUSALIDADE AFASTADO PELAS INSTÂNCIAS DE ORIGEM. CONCESSÃO DA INDENIZAÇÃO QUE DEMANDARIA REVOLVIMENTO DE PROVAS. SÚMULA Nº 7 DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E, NESSA EXTENSÃO, NÃO PROVIDO. DECISÃO Z L R (Z L) ajuizou ação de reparação de danos morais, materiais e estéticos contra A M B C (A M) tendo em vista a ocorrência de danos e sequelas após realização de procedimento cirúrgico de natureza estética (cirurgia plástica). Em primeira instância, o pedido foi julgado improcedente, sendo a parte autora condenada ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC/73. Apelaram as partes. [...] (3) e (4) Do mérito recursal. Esta Corte firmou o entendimento de que, em hipótese de procedimentos cirúrgicos para fins estéticos, a obrigação assumida pelo profissional médico é de resultado, caracterizando-se verdadeira responsabilidade civil com presunção de culpa, cabendo ao profissional elidi-la de modo a exonerar-se da responsabilidade contratual pelos danos causados ao paciente. [...] A ausência de informações claras e precisas configura, por si só, quebra de dever jurídico, evidenciando a negligência do médico e como consequência sua responsabilidade. Nesta toada, é forçoso concluir que o médico não garantiu a obrigação que lhe foi imputada, rompendo com a legítima expectativa do consumidor de obter um resultado, ainda que minimamente, dentro do esperado. Em caso de insucesso na cirurgia estética, por tratar-se de obrigação de resultado, há presunção de culpa do médico que a procedeu, atribuindo-se a este o ônus de elidir tal presunção através da comprovação da existência de fator externo preponderante, absolutamente imprevisível, ou ainda culpa exclusiva do paciente, hipóteses estas, que não restam evidenciadas no litigio. Dessa forma, ante a patente inobservância da boa técnica e dos deveres impostos pelo ordenamento jurídico, surge a responsabilidade do profissional e impõe-se o dever indenizatório (e-STJ, fls. 570/572). Contudo, tal entendimento foi reformado pela Corte de origem, que, acatando os fundamentos lançados na sentença e no voto vencido em apelação, deu provimento aos embargos infringentes opostos por A M, a fim de restabelecer a sentença de improcedência dos pedidos. Assim, colho, por necessário, excerto da fundamentação do voto vencido no recurso de apelação: A cirurgia plástica a que se submeteu a autora tinha natureza estética, ou seja, com resultado embelezador. Nesses casos, a tarefa do médico cirurgião não se caracteriza como obrigação de meio, mas sim uma obrigação de resultado. Daí decorre que a prestação do serviço deve corresponder ao resultado prometido. Todavia, para que haja a responsabilização do profissional pela insatisfação com o resultado da cirurgia, faz-se necessário que exista prova cabal de que aquele agiu de forma inadequada, além de não ter tomado os cuidados necessários na intervenção cirúrgica. Certo é que a análise do caso em tela depende de parecer médico, o que se passa a examinar. [...] Da análise de todo o conjunto probatório, é possível concluir que o resultado obtido, apesar de não ser exatamente aquele esperado pela autora, não pode ser reputado como insatisfatório ou fruto de imperícia médica (e-STJ, fls. 590/593 sem destaque no original). Assim, tendo o Tribunal de origem afirmado, com base na prova dos autos, que não houve nexo de causalidade entre o resultado lesivo experimentado pela paciente e a conduta da médica, não é possível imputar a essa última a responsabilidade civil pretendida na petição inicial, sob pena de ofensa à Súmula nº 7 do STJ. Nessas condições, CONHEÇO EM PARTE do recurso especial e, nessa extensão, NEGO-LHE PROVIMENTO. Advirta-se que eventual recurso interposto contra esta decisão estará sujeito às normas do NCPC, inclusive no que tange ao cabimento de multa (arts. 1.021, § 4º e 1.026, § 2º). (STJ - REsp: 1750417 RJ 2018/0155935-3, Relator: Ministro MOURA RIBEIRO, Data de Publicação: DJ 27/08/2018) (Grifos não constantes do original)

Percebe-se que o STJ mantém o posicionamento de que o médico que atua na área estética assume obrigação de resultado de natureza subjetiva, com presunção de culpa, uma vez que se compromete a atingir o resultado esperado pelo paciente.
	
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

	Ante as exposições demonstradas no decurso do artigo, verificou-se que o médico que atua na cirurgia plástica estética recebe um tratamento diferenciado e desfavorável em relação às demais atividades médicas, uma vez que a doutrina e a jurisprudência majoritárias entendem que o mesmo assume obrigação de resultado com culpa presumida, ficando responsabilizado nos casos em que ocorrer o insucesso da intervenção cirúrgica.
	No entanto, analisou-se também os casos em que o cirurgião plástico estético atuou corretamente, usando as técnicas possíveis que estavam ao seu alcance, mas que por fatores alheios à sua atuação a intervenção cirúrgica não obteve o resultado esperado pelo paciente. Nesses casos, verificou-se que está elidida a responsabilidade civil do médico em virtude de sua atuação ter contado com fatos imprevisíveis e inevitáveis, constantes de todo ato cirúrgico, como são as intercorrências.
	Como relatado, o médico tem o dever de informar ao paciente todos os riscos do ato cirúrgico, até mesmo os riscos mais improváveis, a fim de o paciente ficar ciente de todos os riscos que correrá e decidir se é vantajoso para si ou não se submeter a intervenção cirúrgica.
	Percebe-se, também, que esse dever de informação do médico que atua na cirurgia plástica estética é um dever de informação extremamente rigoroso, uma vez que não há urgência ou necessidade de se intervir, sendo que o ponto nodal do debate que delimita se é obrigação de meio ou de resultado é justamente esse cumprimento do dever de informação exacerbado do médico. O referido profissional tem a obrigação de ser claro e leal com seu paciente e dizer os acidentes mais raros, as sequelas mais infrequentes, bem como ser sincero nos casos de ser impossível atingir o resultado almejado pelo paciente, uma vez que o estímulo deste deve corresponder ao próprio resultado específico pretendido.
	Muito embora a posição da doutrina e das decisões dos tribunais superiores brasileiros seja a de que os cirurgiões plásticos que atuam na área estética assumem obrigação de resultado, entende-se que o médico que atua na cirurgia plástica estética só deve ser responsabilizado pelo resultado nos casos em que descumprir esse dever de informação exacerbada, omitindo ou prometendo um resultado inalcançável ao paciente. Nos demais casos, deve ser tratado igualmente aos demais médicos, assumindo uma obrigação de meio, sendo responsabilizado apenas quando comprovada a sua culpa em qualquer uma das suas modalidades.
	Por fim, cada caso é um caso, no qual juízes deverão analisar todas as provas detalhadamente, de forma justa, razoável e correta, sem se precipitar e concluir que toda cirurgia plástica estética é obrigação de resultado, bem como analisar a responsabilidade civil do médico que atua na cirurgia plástica estética em consonância com o princípio da dignidade da pessoa humana, com o fito de evitar que o mesmo não seja condenado injustamente.
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